
DECRETO Nº 25, de 02 de junho de 2025 

 
“Nomeia os membros do Conselho Municipal de 

Turismo” 
O Prefeito Municipal de Desterro do Melo, no uso de suas atribuições, que lhe foram   

conferidas por lei, e em especial a contida no inciso VI do artigo 66 da Lei Orgânica 

Municipal, 

Considerando o que dispõe a LEI Nº 848/2020 "CRIA A POLÍTICA MUNICIPAL DE 
TURISMO DO MUNICÍPIO DE DESTERRO DO MELO; CRIA O CONSELHO 
MUNICIPAL DE TURISMO – COMTUR; E CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 
– FUMTUR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

Considerando o que dispõe a Lei nº 876, de 15 de setembro de 2021 “Altera a Lei nº 848/2020 
que dispõem sobre a Política Municipal de Turismo, dando nova redação ao inciso III do art.1º 
e acrescentando o art.14-A 

Considerando o que dispõe o Decreto  Nº 089/2021 "REGULAMENTA A POLÍTICA 
MUNICIPAL DE TURISMO DO MUNICÍPIO DE DESTERRO DO MELO; O CONSELHO 
MUNICIPAL DE TURISMO – COMTUR; O FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO – 
FUMTUR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

DECRETA                                                               

Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes membros para o Conselho Municipal de Turismo de 
Desterro do Melo: 
 

I- Representantes do Setor de Turismo: 

Titular- Salete Simplício da Fonseca Silva 
    Suplente- Hugo Michel de Melo Pinto 

II- Representantes do Turismo Rural: 

Titular- Jefferson Armond  de  Assis Ramos  
Suplente- Pedro Martins Coelho Neto 
 III- Representantes do  Desporto Municipal: 

Titular- Alexandre Ferreira Lima 
    Suplente- Viviane  Aparecida da Silva Couto 

IV - Representantes da Sociedade Civil: 

    Titular- João Aniceto da Silva   

    Suplente- Jhonatan Armond  Assis Ramos 

V - Representantes do Setor comercial: 

Titular- Dayane Priscila Rocha 
    Suplente- Márcio Tadeu Raso 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos em 11 de março de 2025.    

  Desterro do Melo, 02 de junho de 2025. 

Edimar Coelho da Silva, Prefeito Municipal 
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